
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

rEI N9 1.569, DE 30 DE MAIO DE 1.983

oo r.. o o~U uu

"Oficializa a Festa JUnina no Munic!pio e dá

O1tras providências".

Doutor PAUID ROBERJX) DE CARVAIID SCAMIILA, Frefeito Munic!.

pal, de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER (JJE A~. MtJNIClPAL DECRf:lOO E ElE PRCM:JIGA A

smtJINTE rEI:

Artigo 19 - Fica oficializada a "Festa JUnina do Mt.mic!pio

de Cruzeiro", a :realizar-se, anualmente, no r:edodo de 18 a 24 de jl.mho, tendo

CXJI\O local a Praça da BIblla.

Parágrafo Cnico - A Festa Jmrlna, de que trata este artigo, será

pmnov1.da rela Prefeitura Ml.m1ci.pal, através da Dil:etorla de Educação, Espor -

tas eTUrtsno.

Artigo 29 -

-eaçao,

Publicado na secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei

ro, em 30 de maio de 1.983.

Précuradoria



Estado de São Paulo

Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzeiro, 31 de maio de 1. 983

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de encaminhar Oli a

Vossa Excelência, cópias das Leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567, 1.568 e 1.569.

lência, os protestos de elevado

Ao

Ex:celentissimo Senhor

A.~I CAVAIHEIRO

DD. Presidente da Camara Municipal de

CRUZEIRO - SP.

apresento a Vossa Exce -




